
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO DE 
VALOR DO CONTRATO N° 20181002-1677-A/2018-01, 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a EMPRESA 
A .  G O N Ç A LV E S  D E  A R A Ú J O - M E ,  C N P J  – 
41.623.380/0002-89, com sede na Rua Eurico Ribeiro, nº 420 
– Centro, Pedreiras – Estado do Maranhão, Objeto: Primeiro 
Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor referente ao 
contrato que trata  de contratação de empresa para a realização 
de diálises em pacientes renais crônicos no município de 
Pedreiras – MA, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
contrato nº 20181002-1677-A/2018-01. As partes, de comum 
acordo, resolvem alterar o valor, conforme solicitaçao do 
contratante e parecer juridico, com acréscimo de 25% no item 
de código nº 03.05.01.010-07 da planilha conforme contrato nº 
20181002-1677-A/2018-01, ficando assim aditivado no valor 
de R$ 133.998,00 (Cento e trinta e três mil, novecentos e 
noventa e oito reais). Srª Karenn Cynthia Santos e Silva 
Borges. RG N° 000092806398-4 SSP e CPF N 916.138.843-
20 CONTRATANTE e o Sr.º Antonio Gonçalves de Araujo, 
portador do RG nº 059467612016-9 e CPF 022.058.073-15. 28 
de outubro de 2019.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 20191031-974-D/2019-01. 
PARTES: O Município de Pedreiras/MA, através do Fundo 
Municipal  de Saúde e a empresa J DE ARAÚJO 
FERNANDES – EPP. OBJETO: O fornecimento de pneus e 
acessórios, para atender as necessidades, de interesse desta 
Administração Pública Municipal. BASE LEGAL: Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. VALOR TOTAL: R$ 10.316,00 
(Dez mil, trezentos e dezesseis reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2019. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: PAB: Unidade Orçamentaria: 10.02 
Fundo Municipal de Saúde; Função: 10 – Saúde; Sub-Função: 
301 – Atenção básica; Programa: 0022 – Programa Saúde e 
Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.048 – Manutenção das 
ações e serviços de saúde, atenção básica fixo; Classificação 
Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte de 
Recurso: 011400001 – Transferência SUS Bloco Custeio. 
MAC: Unidade Orçamentaria: 10.02 – Fundo Municipal de 
Saúde; Função: 10 – Saúde; Sub-Função: 302 – Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial; Programa: 0022 – Programa Saúde 
e Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.056 – Manutenção 
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do programa da Assistência Média e Alta Complexidade; 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo; Fonte de Recurso: 011400001 – Transferência SUS 
Bloco Custeio. VIGILÂNCIA: Unidade Orçamentaria: 10.02 
– Fundo Municipal se Saúde; Função: 10 – Saúde; Sub-
Função: 305 – Vigilância em Saúde; Programa: 0022 – 
Programa Saúde e Qualidade de Vida; Projeto Atividade: 2.057 
– Manutenção do programa da Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica; Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo; Fonte de Recurso: 011400001 – 
Transferência SUS Bloco Custeio. SIGNATÁRIA: Secretária 
Municipal de Saúde, a Srª. Karenn Cynthia Santos e Silva 
Borges, RG N° 000092806398-4 SSP-MA E CPF N° 
916.138.843-20 pela CONTRATANTE e o Srº José de Araújo 
Fernandes, R.G. n.º 054251032014-0 C.P.F. n.º 460.633.153-
49, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 31 de 
outubro de 2019. 
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